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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 1231/2020

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Indica implantação de câmeras de monitoramento em 
pontos estratégicos do Município

Nos termos do Art. 181 e seguintes do Regimento Interno, apresento para conhecimento da Casa a Indicação a ser 

encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo implantação de câmeras de monitoramento:

A implantação de câmeras de monitoramento em pontos estratégicos da cidade, será um suporte à mais para o 

desempenho da Segurança Pública Municipal, facilitando o acompanhamento e deslocamento da viatura e até mesmo 

o conhecimento do local exato da ocorrência.

Considerando que as implantações de câmeras de monitoramento, poderá ser controlado pela central de 

monitoramento da Guarda Municipal e as ocorrências de furtos, roubos e acidentes em alguns casos podem ter 

providências imediatas, em alguns municípios onde já existem as câmeras de monitoramento o resultado tem sido 

eficaz.

Nestes termos, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, providências junto ao departamento 

competente, visando melhorar a implantação de câmeras de monitoramento em pontos estratégicos da cidade.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2020.

 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 Fone/Fax: (19) 3897-9900

www.cmh.sp.gov.br


